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ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI Nº 2585/1982

Ementa

ALTERA A LEI 2.529/81, PARA INCLUIR NA TAXA DE EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO AS VIAS EXPRESSAS E
FIXAR-LHE CRITÉRIO DIVERSO DE CÁLCULO NO CASO QUE ESPECIFICA. 

Data da Norma

01/07/1982
Data de Publicação

09/07/1982
Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município-

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 3608/1981 - Autoria: Elio Zillo

Status de Vigência

Execução suspensa

Observações

Veto Total Rejeitado
Ação de Inconstitucionalidade - Procedente em 07/05/1986.
Execução suspensa pelo Decreto Estadual 25.801, de 03/09/1986, DOE 04/09/1986.
OBRAS - pavimentação
Autor: ELIO ZILLO

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
30/11/1983 Lei nº 2673/1983 Revogada por
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=176460
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=2660
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